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Súmula: Altera o art. 68 da Resolução Legislativa n° 

5/2007, que dispõe sobre o Regimento Interno do Poder 
Legislativo de Ivaiporã, Estado do Paraná.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. Io O art. 68 da Resolução n° 5/2007 - Regimento Interno do Poder Legislativo de 

Ivaiporã/PR, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 68 As reuniões ordinárias das comissões permanentes serão 

realizadas, independentemente de convocação, em dias e horários 

prefixados através de portaria, pelos seus Presidentes, na sala de reuniões 

da ('âmara Municipal, com intuito de examinar e exaurir pareceres acerca 

das proposições que tramitam na Casa Legislativa. ” (NR)

Art. 2o Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos vinte e 
seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
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